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Serra (ES), sexta-feira, 05 de Fevereiro de 2021.
SANTO, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Serra 
e considerando o disposto nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 
2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º - Nomeia ERVAN MIRANDA JÚNIOR para exercer o cargo em 
comissão de COORDENADOR DE EQUIPE DE MANUTENÇÃO PREDIAL - 
CC-4, da Secretária Municipal de Educação - SEDU, com remuneração 
e atribuições previstas em leis especificas.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 04 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 645293

DECRETO Nº 711, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

Torna sem efeito o decreto nº 660, de 02 de fevereiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Serra.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 
2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º - Torna sem efeito o decreto nº 660, de 02 de fevereiro de 
2021, que exonera LUCAS PRETTI CYPRESTE do cargo em comissão 
de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA UPA DE SERRA SEDE, da 
Secretaria Municipal de Saúde - SESA.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 04 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 645294

DECRETO Nº 712, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

Torna sem efeito o decreto nº 666, de 02 de fevereiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo 
disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Serra.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 
2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º - Torna sem efeito o decreto nº 666, de 02 de fevereiro de 
2021, que exonera SANDRA SIEPIERSKI CALIMAN do cargo em 
comissão de COORDENADOR DE AVALIAÇÃO ASSISTENCIAL DOS 
CONTRATOS DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Saúde - SESA.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 04 de fevereiro de 2021.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 645296

DECRETO Nº 713, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia os representantes do Conselho Municipal
de Saúde da Serra, Biênio 2021-2022

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, 
usando das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no 
inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o disposto no paragrafo único do Art. 7º da Lei Nº 
4.311, de 30 de dezembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1º  Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Saúde da Serra - CMSS, para o Biênio 2021-2022, de acordo com a 
composição estabelecida pelo Art. 4º da Lei Municipal Nº 4.311/2014, 
a seguir:

1 - REPRESENTANES DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE:

§  Titular: Marilene Gomes Almeida - FAMS
§  1º Suplente: Juvenal Carneiro de Souza - FAMS
§  2º Suplente: Patrício da Silva Venâncio FAMS

§  Titular: Antonio Carlos Nogueira do Nascimento - FAMS
§  1º Suplente: Carlos Alberto Dias dos Santos - FAMS
§  2º Suplente: Daniel Eduardo Pimentel- FAMS

§  Titular: Osmar Pimenta- FAMS
§  1º Suplente: Cristian Oliveira da Cruz - FAMS

§  2º Suplente: Henrique Lima dos Santos - FAMS

§  Titular: Rosalda de Oliveira Cardoso - Comitê de Saúde do Idoso 
de Jacaraipe
§  1º Suplente: Gilson Oliveira Nascimento - Comitê de Saúde  do 
Idoso de Jacaraipe
§  2º Suplente:Izamar Lucia S. Carmozini - Comitê de Saúde do Idoso 
de Jacaraipe

§  Titular: Mauro Natalício de Souza -  Àrea Pastoral Serra
§  1ª Suplente: Neusa de Souza dos Santos - Àrea Pastoral Serra
§  2º Suplente: Maria José Rodrigues - Àrea Pastoral Serra

§  Titular: Maria de Lourdes Leppaus Dias - Associação de Pescadores 
de Jacaraipe
§  1ª Suplente: Manoel Bueno dos Santos - Associação de Pescadores 
de Jacaraipe
§  2ª Suplente: Rosiane Coelho Costa- Associação de Pescadores de 
Jacaraipe

§  Titular: Laysa Lima Leopoldino- Fórum LGBT da Serra
§  1º Suplente: Rafael Benedito Santos - Fórum LGBT da Serra
§  2ª Suplente: Karlos Henrique Miguel Lopes - Fórum LGBT da Serra

§  Titular: Luciana Silva Oliveira- Fórum LGBT da Serra
§  1ª Suplente: Ycaro Azevedo Nunes - Fórum LGBT da Serra
§  2ª Suplente: Thalles Lucca da Silva Souza- Fórum LGBT da Serra

2 - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:

§  Titular: Alberto dos Santos Nogueira - SINDISAÚDE
§  1º Suplente: Luciana Viana Costa- SINDISAÚDE
§  2º Suplente: Lucimara Vieira Nunes - SINDISAÚDE

§  Titular: Carla de Oliveira Maria- SINDISAÚDE
§  1º Suplente: Maria do carmo Balduíno- SINDISAÚDE

§  Titular: Ludmila Rangel de Almeida - SITAEN
§  1º Suplente: Marlucia Tereza Matos - SITAEN
§  2º Suplente: Osmano Amaral Candido -  SITAEN

§  Titular: Marcia Naomi Shigetomi - SINODONTO
§  1º Suplente: Elaine Oliveira Duailibi - SINODONTO
§  2º Suplente: Rossana Bezerra de Rezende -  SINODONTO

3 - REPRESENTANTES DOS GESTORES/PRESTADORES DE SAÚDE:

§  Titular: Sheila Cristina de Souza Cruz - SESA
§  1º Suplente: Karina Daleprani Espindula- SESA
§  2º Suplente: Regina Célia Diniz Werner - SESA

§  Titular: Gracilene Cristina Barges Torres Bretas - SEDU
§  1º Suplente: Karolini Galimbert Pattuzzo- SEDU
§  2º Suplente: Luciana de Fátima Rosa -  SEDU

§  Titular: Andressa Tavares Correia - SEMAS
§  1º Suplente: Neiriele Marques da Silva - SEMAS
§  2º Suplente: Silvia Alice Barreto Campos -  SEMAS

§  Titular: Hosnilany Gonçalves Schmittel de Almeida - APAE
§  1º Suplente: Raique Jose de Sousa - Cidade do Garoto
§  2º Suplente: Elzimar Maria Pereira de Souza - APAE- 

Art. 2º  Este decreto vigora a partir do dia 02 de fevereiro de 2021.

Antônio Sérgio Alves Vidigal
Prefeito Municipal

Protocolo 645330
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